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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

CHEFIA DE GABINETE

PROJETO DE LEI Nº 09/2024
 

Autoriza o poder executivo municipal a proceder à
abertura de crédito adicional suplementar com anulação
parcial no orçamento geral do município do exercício
financeiro de 2024,

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 58 da Lei Orgânica do Município.
 
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM RO aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                                                          LEI

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de crédito adicional suplementar por
anulação parcial e criação de no orçamento geral do município no exercício financeiro de 2024, no valor de valor
R$187.000,00 (cento e oitenta e sete mil) para atender a secretaria municipal de assistência social em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal 4.320 de 17 de marços de 1964 em seus artigos 41, inciso I e artigo 42, nas
seguintes dotações:
 
021201 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0014.0108.0000 Manutenção das atividades do Conselho Municipal de Assistência Social-BL
IGDPBF FNAS

3.3.90.14.00 1.660 Diária Civil A/C R$ 5.000,00
3.3.90.30.00 1.660 Material de Consumo A/C R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 1.660 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica A/C R$ 5.000,00
4.4.90.52.00 1.660 Equipamento e Material Permanente A/C R$ 5.000,00

08.244.0014.0104.0000 Manutenção das Ativ. do Bloco de Financiamento do Indice de Gestão
Descentralizado Programa Bolsa Família-IGD PBF

3.3.90.14.00 1.660 Diária Civil A/C R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 1.660 Material de Consumo A/C R$ 55.000,00
3.3.90.33.00 1.660 Passagens e Despesas com Locomoção A/C R$15.000,00
3.3.90.36.00 1.660 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física A/C R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 1.660 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica A/C R$30.000,00
3.3.90.47.00 1.660 Obrigações Tributárias e Contributivas     A/C R$ 2.000,00
4.4.90.52.00 1.660 Equipamento e Material Permanente     A/C R$ 30.000,00
TOTAL R$ 187.000,00

Art. 2º - O crédito aberto por essa Lei será coberto com recursos provenientes anulação parcial da dotação a seguir
indicada, INCLUSÃO NO PPA 2022-2025 E NA LDO PARA 2023 para atender a Secretaria Municipal de Assistência
social conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, III da Lei Federal 4320/64.

ANULAR
021201 Fundo Municipal de Assistência Social

08.243.0014.9483.0000 Manutenção das atividades do Conselho Municipal de Assistência Social-BL
IGD PAB

3.3.90.14.00 1.660 Diária Civil F-370 R$ 5.000,00
3.3.90.30.00 1.660 Material de Consumo F-371 R$ 5.000,00
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3.3.90.39.00 1.660 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica F-372 R$ 5.000,00
4.4.90.52.00 1.660 Equipamento e Material Permanente F-373 R$ 5.000,00

08.244.0014.9510.0000 Manutenção das Ativ. do Bloco de Financiamento do Indice de Gestão
Descentralizado Programa Auxilio Brasil-IGD-PAB

3.3.90.14.00 1.660 Diárias -Civil F-377 R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 1.660 Material de Consumo F-378 R$ 35.000,00
3.3.90.30.01 1.660 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos F-379 R$ 20.000,00
3.3.90.33.00 1.660 Passagens e Despesas com Locomoção F-380 R$ 15.000,00
3.3.90.36.00 1.660 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física F-381 R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 1.660 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica F-382 R$ 30.000,00
3.3.90.47.00 1.660 Obrigações Tributárias e Contributivas F-383 R$ 2.000,00
4.4.90.52.00 1.660 Equipamento e Material Permanente F-384 R$ 30.000,00
TOTAL R$ 187.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias.
 
   Palácio Pérola do Mamoré, 20 de fevereiro de 2024.
 
 

MARINICE GRANEMANN
Prefeita Municipal
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